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Con_cede atunento de Vencimentos aos servid .. 01'es 

I\Iur1ici:pais. 

p._ Câmara I\-Tun .. icip&.l de Sa.r1ta. L1J.Zia decreta e et1 sa11.ciono a 

' ..1.. T ' segci.ir1ve ..uei: 

.A.rtigo 1 º - Fica o :Prefeito Í\Tw1ic1paJ_ at1torizado a conce-

der aos servidores m1-micip?;..is a1.1.me11to ele Ve11cim.entos, a partir ele 1 º 
ele Novembro ele 1989, g_u_e incidirá sobre o VS-01 a VS-60, passando a 

-vi gorar a ta àeJ_a ele VS aneJ-:a • 

. il.:r·tigo 2 º - O px·ese11te aumento é extensí vo ao :pessoal ina 

tivo, conforme Iei 1.042/84. 

ilrtiGO 3;; - Esta Lei entr'ai'"'á em vigoJ.,., na da t2... de sl1a pi;_ -
' - • - ,..,. , o 

bl ica.qao, revocaclas as d1s1Jos1çoes em con·trar.io. 

itrtigo 4º - Considera-se rec1rrsos para atena_er as des.:pe -

s<:Ls com e" prese11te Lei os co11stan_tes de dotações próprias do Oi"'çamen-

to Vigente. 

1989. 
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